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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN E PROPPI Nº 03, DE 20 DE JUNHO DE 2023

Regulamena a Regência Compartlhada em aulas
prátcas e eóricas previsa no Apêndice do
Regulameno da Carga Horária Docene do Instuo
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro.

A PRÓ-REITORA DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO (PROEN) DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeada pela Poraria GR/IFRJ
nº 899, de 29 de Maio de 2018, e o PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO
(PROPPI) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO ,
nomeado pela Poraria GR/IFRJ nº 665-1, de 06 de maio de 2020, no uso de suas aribuições, resolvem:

Art. 1º. Esa Insrução Normatva dispõe sobre a Regência Compartlhada em aulas prátcas e
eóricas previsa no Apêndice do Regulameno da Carga Horária Docene aprovado pelo Conselho
Superior (Consup) do Instuo Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ).

Art. 2º. Para que um docene enha carga horária em Regência Compartlhada, ele deverá,
primeiramene, aender às urmas de disciplinas da área de conhecimeno correspondene a sua auação
em cursos regulares.

Parágrafo único. Consideram-se cursos regulares aqueles com aribuição de Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC) previsos em ao normatvo do Minisério da Educação
(MEC), a saber:
I. curso écnico presencial de nível médio de oera regular, mesmo que haja mais de um tpo de

oera (inegrado, concomiane ou subsequene);
II. curso écnico de nível médio de oera regular, na modalidade Educação a Disância - EaD, mesmo

que haja mais de um tpo de oera (concomiane ou subsequene);
III. curso écnico de nível médio de oera regular na modalidade de Educação de Jovens e Adulos -

EJA;
IV. curso de graduação presencial de oera regular;
V. curso de graduação de oera regular, na modalidade EaD; e
VI. curso de pós-graduação srico sensu regular.

Art. 3º. A Regência Compartlhada se confgura como a alocação de dois ou mais docenes, em
uma mesma disciplina, para minisrar aulas prátcas e/ou eóricas, podendo ocorrer das seguines
ormas:
I. disribuição proporcional da carga horária oal da disciplina enre os docenes, de acordo com seu

empo de regência eetvamene realizado em aula;
II. alocação igualiária da carga horária oal da disciplina para os docenes que nela auam, desde que

em regime de corregência eetvamene realizado em aula.

§1º. A Regência Compartlhada por meio de disribuição proporcional ou alocação igualiária
previsa no capu dese artgo deve aender aos objetvos didátco-pedagógicos da disciplina previsos
no Projeo Pedagógico de Curso (PPC).



§2º. A chefa imediaa e/ou a coordenação de curso deverá notfcar a carga horária do
docene em Regência Compartlhada à Direção de Ensino, que será responsável por validar essa
inormação e enviar à(s) secrearia(s) de ensino para lançameno no sisema acadêmico.

Art. 4º. Os casos omissos e não previsos nesa Insrução Normatva deverão ser analisados pela
Proen ou pela Proppi, de acordo com o nível e modalidade de ensino, que emitrá parecer com orienações
e esclarecimenos.

Art. 5º. Esa Insrução Normatva enra em vigor em 1º de julho de 2023.
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